
TRIBUNAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) 
de 21 de janeiro de 2014 — Van Asbroeck/Parlamento 

(Processo F-102/12) ( 1 ) 

(Função pública — Classificação em grau — Candidatos 
inscritos na lista de reserva do concurso de passagem de ca
tegoria antes da entrada em vigor da reforma estatutária de 
2004 — Indemnização compensatória — Decisão de reclassi
ficar os funcionários que beneficiaram dessa indemnização 

compensatória) 

(2014/C 78/39) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Van Asbroeck (Dilbeek, Bélgica) (representantes: C. 
Bernard-Glanz e S. Rodrigues, advogados) 

Recorrido: Parlamento (representantes: V. Montebello-Demogeot 
e S. Seyr, na qualidade de agentes, depois V. Montebello-Demo
geot e M. Ecker, na qualidade de agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da decisão de reclassificar o recorrente no 
grau AST5, escalão 3, com efeitos retroativos. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Parlamento Europeu suporta as suas próprias despesas e é 
condenado a suportar as despesas efetuadas por Van Asbroeck. 

( 1 ) JO C 366 de 24.11.12, p. 41. 

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) 
de 21 de janeiro de 2014 — Jelenkowska-Luca/Comissão 

(Processo F-114/12) ( 1 ) 

(«Função pública — Funcionários — Remuneração — 
Subsídio de expatriação — Requisitos previstos no artigo 
4. o , n. o 1, alínea b), do anexo VII do Estatuto — Nacionali
dade do Estado em cujo território se situa o lugar de afetação 

— Residência habitual») 

(2014/C 78/40) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Recorrente: Ewelina Jelenkowska-Luca (Roma, Itália) (representan
te: P. K. Rosiak, advogado) 

Recorrida: Comissão (representantes: K. Herrmann e V. Joris, na 
qualidade de agentes) 

Objeto do processo 

Pedido de anulação da decisão de não conceder à recorrente o 
subsídio de expatriação. 

Dispositivo do acórdão 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. E. Jelenkowska-Luca suporta as suas próprias despesas e é conde
nada a suportar as despesas efetuadas pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 26, de 26.1.13, p. 71.
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